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REQUERIMENTO N.º   , de 2013 

 

 

 

Requer a inclusão na Ordem do Dia da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 

207, de 2012, que altera o Art. 134 da 

Constituição Federal, a fim de garantir 

autonomia funcional, administrativa e 

iniciativa de sua proposta orçamentária. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV, 

do Regimento Interno da Casa, que Proposta de Emenda à Constituição nº 

207, de 2012, que altera o Art. 134 da Constituição Federal, a fim de garantir 

autonomia funcional, administrativa e iniciativa de sua proposta orçamentária, 

seja incluído na Ordem do Dia para apreciação em Plenário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposta de emenda constitucional que busca dar 

mesmo tratamento constitucional já conferido pela Emenda nº 45/2004 às 

Defensorias Públicas Estaduais. Vale ressaltar que a matéria foi 

exaustivamente discutida na comissão especial através de audiências públicas, 

seminários e deliberações, encontrando-se, portanto, madura para votação em 

Plenário. 

Sala de Sessões, 06 de junho de 2013. 

 

 

 

Deputado Ronaldo Fonseca 

(PR/DF) 


